
   PORTARIA N° 441/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.
EUCLIDES PASA, Prefeito Mu-
nicipal, no uso e gozo de suas 
legais atribuições resguardadas 

bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° -  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua recisão; 
e no caso de produtos/materiais 
até o término da entrega total.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 09 de Dezembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

  PORTARIA N° 442/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.
EUCLIDES PASA, Prefeito Mu-
nicipal, no uso e gozo de suas 
legais atribuições resguardadas 
na lei Orgânica do Município, 
considerando a necessidade 
do cumprimento do disposto no 
Artigo 67 da Lei de Licitações 
(8.666/93), considerando o De-
creto Municipal n°2930 de 08 de 
Janeiro de 2018 e a Instrução 
Normativa n° 009/2018, RESOL-
VE
Art. 1° - Designar a servido-
ra Marlene Sczibor, matrícula 
n°997, ocupante do cargo de 

na lei Orgânica do Município, 
considerando a necessidade 
do cumprimento do disposto no 
Artigo 67 da Lei de Licitações 
(8.666/93), considerando o De-
creto Municipal n°2930 de 08 de 
Janeiro de 2018 e a Instrução 
Normativa n° 009/2018, RESOL-
VE
Art. 1° - Designar a servidora 
Lucia Hulhak, matrícula n° 1110 
, ocupante do cargo de Enfer-
meiro (a), para acompanhar e 
fiscalizar, como titular, a execu-
ção do Contrato celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado e a empresa FW CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ 18.822.575/0001-55, que 
tem por objeto a aquisição de 
peças, materiais e serviços de 
manutenção preventiva e corre-
tiva de Autoclave Stermax TOP 
20I PAT 1590, Autoclave Cris-
tofoli Vitale PAT 1368, Autocla-
ve Hospitalar Phoenix Luferco 
PAT 6117 e Autoclave Hospitalar 
Sercon HS PAT 72191 com vis-
toria, avaliação, laudo Técnico 
e Emissão de ART, sendo estes 
equipamentos da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, 
conforme processo de Dispensa 
de Licitação 095/2019.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
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Auxiliar de Serviços Gerais, para 
acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do Contra-
to celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado e a 
empresa vencedora do Pregão 
Presencial 092/2019, referente 
ao processo licitatório 227/2019, 
que tem por objeto a aquisição 
de poste colonial e bancos des-
tinados para revitalização da 
Praça Central e Praça Lateral à 
Prefeitura Municipal.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° -  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua recisão; 
e no caso de produtos/materiais 
até o término da entrega total.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 09 de Dezembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 443/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.
EUCLIDES PASA, Prefeito Mu-
nicipal, no uso e gozo de suas 
legais atribuições resguardadas 
na lei Orgânica do Município, 
considerando a necessidade 
do cumprimento do disposto no 
Artigo 67 da Lei de Licitações 
(8.666/93), considerando o De-
creto Municipal n°2930 de 08 de 
Janeiro de 2018 e a Instrução 
Normativa n° 009/2018, RESOL-

VE
Art. 1° - Designar o servidor Val-
mir Vimmer, matrícula n°589, 
ocupante do cargo de Pedrei-
ro, para acompanhar e fiscali-
zar, como titular, a execução do 
Contrato celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado e a empresa vencedora 
do Pregão Presencial 093/2019, 
referente ao processo licitatório 
233/2019, que tem por objeto a 
contratação de empresa espe-
cializada em perfuração de poço 
artesiano com fornecimento de 
material, equipamento e mão de 
obra, destinado ao fornecimento 
de água potável na Comunidade 
Paredão desta municipalidade.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° -  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua recisão; 
e no caso de produtos/materiais 
até o término da entrega total.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 09 de Dezembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº 444/2019.

DATA: 10 de dezembro de 2019.
SÚMULA: O Prefeito Municipal 
de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor 
MARTIM FRANCISCO RIBAS, 
matrícula 1568, Assessor Ju-
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rídico Municipal, para prestar 
assessoria jurídica a Conselho 
Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA, 
no processo administrativo dis-
ciplinar n° 001/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.  

Registre-se
Publique-se!

Cruz Machado, PR, 10 de de-
zembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

      

ERRATA

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO nº 270/2019

DISPENSA Nº 96/2019

A Comissão de Licitação através 
do Departamento de Licitações 
resolve corrigir a publicação do 
termo de ratificação da dispensa 
96/2019 no que se refere à se-
guinte situação:

Na publicação do dia 09 de De-
zembro de 2019, edição nº 1888 
do Diário Oficial:

Onde se lê: Justificativa Anexa 
nos autos do processo de dis-
pensa de licita¬ção nº 97/2019.

Leia-se: Justificativa Anexa nos 
autos do processo de dispensa 
de licita¬ção nº 96/2019.

LICITAÇÕES
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D.S.J SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - ME

CONTRATADO 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 97/2019. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso IV da Lei Fede-
ral 8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
269/2019.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa para 06 remoções 
de pacientes que necessitaram 
de transporte emergencial por 
meio de UTI móvel, tendo a ne-
cessidade de transferência do 
Hospital Municipal Santa Tere-
zinha desta municipalidade para 
outros Hospitais com o fim de 
tratamento médico especializa-
do de maior complexidade, refe-
renciado pelo sistema de regula-
ção estadual, Central de Leitos 
do Estado do Paraná.
Favorecido: D.S.J SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ: 
18.747.274/0001-04
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Permanecem inalteradas todas 
as demais condições constantes 
na publicação originária.

Cruz Machado, 10 de Dezembro 
de 2019.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente CLP

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 269/2019

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
97/2019 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: D.S.J SERVI-
ÇOS MÉDICOS LTDA - ME

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa para 06 remoções 
de pacientes que necessitaram 
de transporte emergencial por 
meio de UTI móvel, tendo a ne-
cessidade de transferência do 
Hospital Municipal Santa Tere-
zinha desta municipalidade para 
outros Hospitais com o fim de 
tratamento médico especializa-
do de maior complexidade, refe-
renciado pelo sistema de regula-
ção estadual, Central de Leitos 
do Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: R$ 34.846,00 
(Trinta e quatro mil oitocentos e 
quarenta e seis reais).
PRAZO DE CONTRATO: 2 me-
ses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso IV

Município de Cruz Machado   
CONTRATANTE                                            

Valor Total R$ 34.846,00 (Trinta 
e quatro mil oitocentos e qua-
renta e seis reais)

Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso IV da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 97/2019.

Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00

Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 10 de De-
zembro de 2019.

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal      

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO 172/2019
DISPENSA 64/2019

A Comissão Permanente de Li-
citações Municipal através do 
Departamento de Compras e Li-
citações resolve:

Revogar o item 20, referente ao 
Processo 172/2019, Dispensa 
64/2019;

A Administração pode anular 
seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos 
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       adquiridos e ressalvada-, em to-
dos os casos, a apreciação judi-
cial, segundo o que preconiza o 
art. 49 da Lei 8.666/93.
 
Cruz Machado, 09 de Dezembro 
de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

 

ERRATA

CONTRATO N° 206/2019

O Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições resolve corrigir 
a publicação do extrato do Con-
trato 206/2019 no que se refere 
à seguinte situação:

Na publicação do dia 05 de de-
zembro de 2019 do Diário Ofi-
cial, edição 1886.

Referente à empresa Fabrica de 
Telas Cruz Machado LTDA

Onde se lê: REF: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 091/2019

Leia-se: REF: DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO 092/2019

Permanecem inalteradas todas 
as demais condições constantes 
na publicação originária.

Para fins de esclarecimento e 
motivo de erro formal na data 
dos fatos dou ciência sobre a 
veracidade do documento.
 

            

Cruz Machado, 09 de dezembro 
de 2019

EUCLIDES PASA
Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 052/2019

PROCESSO N° 222/2019
REF: PREGÃO PRESENCIAL 

N° 089/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

 CONTRATADA: D.S.J Serviços 
Médicos LTDA

OBJETO: É objeto da presente 
licitação a contratação de em-
presa especializada para even-
tual prestação de serviços de 
transporte de emergência em 
Ambulância tipo UTI móvel, sen-
do veículo devidamente equipa-
do com assistência profissional 
médica e de enfermagem para 
remoção de pacientes encami-
nhados pela Secretaria de Saú-
de desta municipalidade, em 
seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I do 
edital.

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses.

DO VALOR: R$ 204.000,00 (du-
zentos e quatro mil reais).

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

   CONTRATANTE                                                     

 D.S.J Serviços Médicos LTDA
CONTRATADA

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 130/2015

CONTRATO/ADITIVO Nº 
004/2019

PROCESSO N° 289/2015

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Marcio Josclei 
Czerwinski

OBJETO: Constitui objeto dessa 
inexigibilidade de licitação a con-
tratação de profissional autôno-
mo e habilitado, conforme cre-
denciamento número 007/2015 
para prestação de serviços de 
médico veterinário, qualifica-
do na área de inspeção animal 
para o acompanhamento de to-
das as fases de abate e demais 
trabalhos pertinentes na área de 
inspeção junto ao abatedouro 
localizado na Linha Iguaçu Sul, 
nesta municipalidade.

DO VALOR: O presente aditivo 
perfaz um valor global de R$ 
7.673,85 (sete mil seiscentos e 
setenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos).

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 90 (no-
venta) dias, podendo ser pror-
rogado conforme art. 57 inciso II 
da Lei 8.666/93.

           
Município de Cruz Machado        

CONTRATANTE                                                                  

Marcio Josclei Czerwinski
CONTRATADO
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EXTRATOS
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COMISSÃO DE ELEIÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DO 

CAMPO PROFESSOR LAURO 
MULLER SOARES

Oficio 04/2019

Cruz Machado, 10 de dezembro 
de 2019

Ilmo Sr. Secretário Municipal de 
Educação e Cultura de Cruz Ma-
chado 

A comissão de Eleição da Esco-
la Municipal do Campo Profes-
sor Lauro Muller Soares, vem 
através do presente comunicar 
a decisão tomada diante a in-
terposição de representação/
impugnação a eleição ocorri-
da no dia 28/11/2019, através 
de recurso protocolado número 
0003390 de 29/11/2019 de Célio 
Wisniewski. Após análise e ave-
riguação dos fatos esta comis-
são chegou a conclusão de que 
será acolhida impugnação, pois 
foram constatadas irregularida-
des relacionadas a propaganda 
e infringindo o que prescreve o 
Edital 02/2019 em seu Artigo 5º 
- A propaganda irreal, insidiosa 
ou manifestadamente pessoal 
contra os concorrentes deverá 
ser analisada pela Comissão de 
Eleição, que se entender incluí-
da nestas características deter-
minará sua imediata suspenção, 
com a devida comunicação à 
Secretaria Municipal de Edu-
cação com soluções cabíveis. 
Artigo 28 – Não será permitido 
no recinto do estabelecimento 
de Ensino compreendida nele 
o pátio, qualquer tipo de propa-
ganda eleitoral, aliciamento ou 
convencimento dos eleitores, 
nas 24 horas que antecedem o 
dia do pleito, bem como no dia 
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da sua realização. Não cabe a 
comissão designar qualquer pu-
nição aos candidatos. Por não 
haver igualdade de pleito, de 
acordo com os fatos narrados, 
e devidamente comprovados, 
a comissão decide pelo cance-
lamento da eleição, não deverá 
haver a homologação do pleito, 
devendo assim sair uma nova 
convocação para que haja uma 
nova eleição, com intuito de 
oportunizar para todas as partes 
a igualdade de concorrência em 
novas eleições. Diante da deci-
são tomada oficia-se a Secreta-
ria Municipal de Educação para 
designar um diretor interino até 
a realização de novas eleições. 

Lauro Maron
Presidente da Comissão de 

Eleição
A Secretaria Municipal de Edu-

cação    

DIVERSOS


